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RELATÓRIO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT em face de sentença que, em sede de ação mandamental, concedeu a segurança para, “... confirmando liminar anteriormente proferida, para determinar à autoridade impetrada que atribua ao impetrante a pontuação referente ao título de MESTRADO em Filosofia, obtido junto à Universidade Federal da Paraíba, determinando-se de imediato que seja recalculada sua nota na prova de títulos e retificada a sua classificação final no concurso, autorizando sua nomeação e posse, caso haja convocação por parte da administração pública, sempre respeitando o resultado final do certame”.
Alega a recorrente que a parte impetrante se insurge contra a nota que lhe foi atribuída na prova de títulos, especificamente, em relação à titulação referente ao Mestrado. Acrescenta que a pontuação não foi obtida sob o argumento de que não teria sido cumprido requisito do edital, qual seja, apresentação de diploma devidamente registrado ou atestado de conclusão.
Aduz que o candidato apresentou como comprovante do título uma certidão e ata de defesa de tese onde foi apontada que houve a defesa e respectiva aprovação com distinção, mas que não houve a concessão do título de mestre à parte apelada, o que somente pode ser feito com a emissão do respectivo diploma. 

Assevera que não houve rigor excessivo, pois aceitou o documento apresentado, tendo exigido somente a entrega do diploma em prazo razoável para apresentação de diploma.
Contrarrazões ás fls. 141/146.
O Ministério Público Federal, apesar de devidamente intimado (fl. 261), não se manifestou (Certidão de fls. 262).

É o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da remessa oficial e do recurso de apelação e passo à análise do mérito.

A parte impetrante concorreu e foi aprovada no concurso público para provimento do cargo de Professor do Ensino Básico, técnico e Tecnológico e de Técnico-Administrativo em Educação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT, regido pelo Edital n. 70, de 17/06/2015, tendo sido convoca para a prova de títulos, momento em que não lhe foi atribuída a nota referente ao título de mestrado.

O candidato apresentou como comprovante de sua titulação de mestrado em filosofia Certidão emitida pela Universidade Federal da Paraíba (Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes Programa de Pós-Graduação em Filosofia, atestando que no dia 13/03/2014 foi realizada sessão pública para a defesa da tese do impetrante, tendo sido aprovado com distinção (Certidão de fl. 91), que não foi aceito pela Banca Examinadora, motivo pelo qual interpôs recurso administrativo, que foi indeferido neste particular nos seguintes termos:
Grupo 1- No que se refere a avaliação dos Títulos Acadêmicos, o Edital de Concurso estabelece no subitem 16.8: Em relação aos comprovantes de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu, somente serão aceitos diplomas devidamente registrados, ou atestado de conclusão, caso defesa tenha ocorrido há menos de 01 (um) ano, acompanhado de ata de defesa de dissertação ou tese na qual não poderá haver qualquer restrição, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC. Desta forma, na verificação dos documentos apresentados no momento da entrega de títulos, foi verificado pela ATA de defesa pública e atestado, que a defesa do título de MESTRADO, ocorreu no dia 13 de março de 2014, portanto a mais de (1) um ano, assim, somente será aceito como documento o diploma expedido pela instituição.”

No que se refere à avaliação dos Títulos Acadêmicos, após reavaliação da especialização em outra área foi atribuída à pontuação de 15 (quinze) pontos.
Nos termos do Edital n. 70, de 17/06/2015, os requisitos para o cargo de Professor do Ensino Básico, técnico e Tecnológico e de Técnico-Administrativo em Educação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT e, em relação sãos títulos é exigido:

16. DA PROVA DE TÍTULOS

16.1 Somente será submetido à Prova de Títulos o candidato ao cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico que obtiver pelo menos 50 (cinquenta) pontos na Prova de Desempenho Didático.

16.2 O candidato convocado para a Prova de Desempenho Didático, caso possua títulos, conforme subitens 16.6.1.1, 16.6.2.1 e 16.6.3.1, e tenha interesse em submetê-los à Prova de Títulos, deverá entregar, no dia e local da realização da Prova de Desempenho Didático, a uma equipe constituída especificamente para recebimento e conferência, em envelope devidamente identificado contendo: Currículo Lattes, com os respectivos títulos acadêmicos, numerados e sequenciados da mesma forma em que figurem na Plataforma Lattes, autenticados por órgão oficial mediante identificação do servidor que realizou a autenticação com nome e matrícula SIAPE ou acompanhados dos originais.

16.3 Sob hipótese alguma serão recebidos títulos de modo diverso do disposto no subitem 16.2.
16.4 A Prova de Títulos terá pontuação máxima igual a 100 (cem), sendo desconsiderada a pontuação excedente a esse valor, obtidos pela soma dos Subtotais de cada grupo de atividades, conforme a fórmula especificada no subitem a seguir:

16.4.1 Pontuação da Prova de Títulos = Pontuação obtida no Grupo 1 (Títulos Acadêmicos) + Pontuação obtida no Grupo 2 (Atividades de Ensino) + Pontuação obtida no Grupo 3 (Atividades Técnico-Científicas).

16.5 Os títulos apresentados referente ao Grupo 1, serão considerados uma única vez, mesmo que o candidato tenha formação múltipla.

16.6 Serão considerados títulos, para fim de Avaliação de Títulos do presente concurso público, os seguintes:

16.6.1 Grupo 1 – Títulos Acadêmicos (valor máximo de 50 pontos)

16.6.1.1 Os títulos não serão computados mais de uma vez. Para os detentores de Títulos de Pós-graduação em

diversos níveis, somente será considerado o de maior nível, como se segue:
(...)
16.8 Em relação aos comprovantes de conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu, somente serão aceitos diplomas devidamente registrados, ou atestado de conclusão, caso a defesa tenha ocorrido há menos de 01 (um) ano, acompanhado de ata de defesa de dissertação ou tese na qual não poderá haver qualquer restrição, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC. No que se refere aos comprovantes de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, somente serão aceitos certificados de conclusão de curso de especialização, acompanhados do histórico escolar, fornecidos por instituição reconhecida pelo MEC de acordo com as determinações do Conselho Nacional de Educação vigentes à época da realização do curso.
Se o objetivo do edital é exigir do candidato a comprovação de conclusão do curso de mestrado em filosofia, não há razão para se impor tal demonstração exclusivamente por meio do diploma quando outras formas, igualmente seguras e com o mesmo conteúdo, podem levar a certeza ao administrador de que a finalidade perseguida pela regra jurídica foi integralmente atingida, ainda que por outro instrumento material.
A apresentação da Certidão emitida pela Universidade Federal da Paraíba (Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes Programa de Pós-Graduação em Filosofia no sentido de que o candidata realizou o curso com aproveitamento, no caso, aprovação com distinção, emitida por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC supre, temporariamente, a necessidade de exibição do diploma, atestando que o candidata concluiu o citado curso, sem nenhum prejuízo ao órgão instituidor do certame.

Incabível o argumento de que aludido documento não poderia ser aceito em razão de a defesa tenha ocorrido há menos de 01 (um) ano, por não ser razoável tal exigência.
Nesta linha, já deixou assentado o Superior Tribunal de Justiça ser válida a certidão de conclusão do curso ou o diploma para fins de comprovação referente à prova de títulos em concurso público e, na ausência destes documentos, por entrave de ordem burocrática, pode o candidato obter a pontuação correspondente ao título desde que demonstre ter concluído o curso em tempo hábil, conforme se vê abaixo:

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. TÍTULO. APRESENTAÇÃO DE ATESTADO DE CONCLUSÃO DE CURSO, E NÃO DE DIPLOMA OU CERTIFICADO. CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DO EDITAL. RECURSO PROVIDO.

1. A exigência de apresentação de certificado ou diploma de curso de pós-graduação é válida, mas deve ser interpretada de modo a permitir que o candidato desprovido de tal documento por questão de ordem meramente burocrática, mas que concluiu o curso em tempo hábil, considerando o prazo estabelecido no edital do concurso público, comprove essa condição por meio de declaração ou atestado e, por conseguinte, obtenha a pontuação correspondente ao título.

2. Recurso ordinário provido.

(RMS 26.377/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2009, DJe 13/10/2009)
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.  PROVA DE TÍTULOS. VALIDADE DA CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO E TEMPESTIVIDADE DE SUA ENTREGA. COMPROVAÇÃO DA CONCLUSÃO DO CURSO EM DATA ANTERIOR ÀQUELA PREVISTA NO EDITAL PARA ENTREGA DOS TÍTULOS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.

1. Não é possível conhecer da tese de contrariedade ao princípio da separação dos poderes por ser tal matéria de competência do Pretório Excelso, nos termos do art. 102, III, da Constituição Federal.

2. A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que é válida a certidão de conclusão do curso ou o diploma para fins de comprovação referente à prova de títulos em concurso público e, na ausência destes documentos, por entrave de ordem burocrática, pode o candidato obter a pontuação correspondente ao título desde que demonstre ter concluído o curso em data anterior àquela prevista no edital para a entrega dos documentos comprobatórios da titulação. Precedentes.

3. No caso dos autos, ficou comprovado que o candidato concluiu o seu curso de mestrado antes da prova de títulos e que apresentou a certidão de conclusão do curso.

4. Aplica-se à espécie o enunciado 83 da Súmula do STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." Recurso especial não conhecido.

(REsp 1426414/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 24/02/2014)

Sobre o tema, apresentação de certificado/declaração de conclusão de curso esta Corte firmou orientação jurisprudencial no mesmo sentido.  Confiram-se as seguintes ementas:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR BOLSISTA. PRONATEC. EXIGÊNCIA DE CURSO SUPERIOR. COMPROVAÇÃO MEDIANTE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO. POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO SINGULAR.  
I - Na hipótese em exame, não se afigura razoável admitir que o impetrante, após conclusão do respectivo curso superior e, posteriormente aprovado em concurso público, seja impedido de tomar posse em cargo público em razão da demora na expedição do seu diploma, por entraves burocráticos, mormente quando apresentou documento comprobatório da sua condição de Bacharel, sendo seu diploma já, efetivamente, confeccionado no decorrer da instrução processual dos presentes autos.  
II - Remessa oficial desprovida. 

(REO 0001134-25.2014.4.01.4004 / PI, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJF1 de 27/10/2016)
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR. PROVA DE TÍTULOS. CURSO DE MESTRADO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE CERTIFICADO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

I - A apresentação de título em concurso público tem como finalidade valorar a experiência profissional, a formação acadêmica na área específica de atribuição do cargo e a realização de pesquisas e elaboração de trabalhos técnicos. 

II - A exigência editalícia que dispõe que a pontuação referente à conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado somente será computada ao candidato, mediante apresentação de diploma devidamente registrado, deve ser atenuada, em virtude da finalidade específica da prova de títulos, assegurando-se a atribuição dos pontos respectivos a candidato que apresentou certificado respectivo com vistas à comprovação da conclusão do curso de mestrado. 
 III - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. Sentença confirmada.
 (AMS 0006387-54.2009.4.01.3200 / AM, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 p.180 de 22/01/2013)
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. LEI N. 8.745/93. AVALIAÇÃO CURRICULAR. APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE MESTRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO DIPLOMA. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
 1. Segundo o disposto no Item 10.22 do Edital do Concurso n. 1/2013-IPHAN, os requisitos para o provimento do cargo de Arquiteto e Urbanista seria "Graduação em Arquitetura e/ou Engenharia Civil em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC" e, para a avaliação curricular, pedia "Diploma de conclusão de curso de Mestrado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, na área relacionada à área de atuação pleiteada".  
2. No caso dos autos, a Impetrante foi convocada para apresentar o documento para fins de atribuição de pontos da avaliação curricular, quando foi informada de que o Certificado de Conclusão de Curso de Mestrado apresentado não atendia o Edital do Concurso n. 1/2013-IPHAN (Item 10.22), para fins de avaliação curricular, que pedia Diploma para a comprovação da conclusão do Curso de Mestrado, o que não pode ser admitido.  
3. "A jurisprudência desta Corte vem se firmando no sentido de que é válida a certidão de conclusão do curso ou o diploma para fins de comprovação referente à prova de títulos em concurso público e, na ausência destes documentos, por entrave de ordem burocrática, pode o candidato obter a pontuação correspondente ao título desde que demonstre ter concluído o curso em data anterior àquela prevista no edital para a entrega dos documentos comprobatórios da titulação (REsp 1426414/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 24/02/2014).  
4. Remessa oficial conhecida e não provida.

(REOMS 0011546-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 23/06/2016)
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MAGISTÉRIO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE MESTRADO PARA INVESTIDURA NO CARGO. NÃO EMISSÃO DO DOCUMENTO. GREVE DA UNIVERSIDADE. COMPROVAÇÃO DA CONCLUSÃO DO CURSO PELA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO E DEFESA DE DISSERTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

1. O candidato aprovado em concurso público para professor de universidade federal não pode ser impedido de tomar posse no cargo, ao fundamento de não ter apresentado o diploma de mestrado, quando aduz documento comprobatório da conclusão do referido curso (Ata da Sessão Pública de Apresentação e Defesa de Dissertação), que comprova o mencionado nível de escolaridade, tanto mais porque a não apresentação do diploma deu-se por razões alheias à vontade do candidato (greve na Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC).  

2. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. 
(AMS 0003189-98.2004.4.01.4100 / RO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1 p.304 de 12/03/2010)

Além disso, não aceitar a certidão tão somente com base no fundamento de que decorreu mais de um ano entre a data da defesa da tese com aprovação e a entrega do título no concurso público, fere o princípio da razoabilidade.

Desta forma, deve ser mantida a sentença que afastou a exigência de apresentação de diploma, não obstante a recusa da certidão apresentada tão somente pelo fato de ter decorrido mais de um ano entre a defesa da tese e a entrega do título, aceitando, consequentemente, a Certidão emitida pela Universidade Federal da Paraíba (Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes Programa de Pós-Graduação em Filosofia) e que certificava que o candidato realizou o curso com aproveitamento, no caso, aprovação com distinção, emitida por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, como documento hábil.

Não há que se falar em princípio da isonomia, uma vez que não se deixou de exigir o requisito da escolaridade exigida no edital, mas sim que fosse acerta a certidão de que o candidata concluiu e foi aprovado no curso de mestrado em filosofia.

Em face do exposto, conheço da remessa oficial e da apelação e, no mérito, nego-lhes provimento.

É como voto.

JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA ROCHA
Relator/Convocado
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